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Art. 99 - Carvalho Câmara

EDITAL  DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA E CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS AS 
PARA HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 99, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 
11.101/2005, expedido nos autos da falência de CARVALHO CÂMARA ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
processo nº 1130317-07.2016.8.26.0100. O MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Recuperação Judicial e Falência da Comarca de 
São Paulo. Dr. João de Oliveira Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, por sentença proferida em 24 de janeiro de 2018, foi 
decretada a falência de CARVALHO CÂMARA ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., nos seguintes termos: 
Vistos. Posto isso, DECLARO hoje, às 17h a falência de CARVALHOCAMARA ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, CNPJ. n. 17.213.696/0001-37, com sede na Rua Capivari, 123, Bairro Pacaembu, CEP 01246-020, São Paulo/SP. São 
seus sócios: Celso Luiz Carvalho Câmara, CPF nº 387.938.508-40, residente à Rua Capivari, 123, Bairro Pacaembu, CEP 
01246-020, São Paulo/SP; e Laura Colombo Câmara, CPF384.442.228-52, residente na Rua Capivari, 123, Bairro Pacaembu, 
CEP 01246-020, São Paulo/SP. Portanto: 1) Nomeio como administrador judicial (art. 99, IX)LASPROCONSULTORES LTDA., 
representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP 98.628, com endereço na Major Quedinho, nº 111, 18º Andar, 
Centro, São Paulo, SP, para fins do art. 22, III, e deve ser intimado somente após o depósito da caução abaixo, para que assine 
o termo de compromisso, pena de substituição (arts. 33 e 34). Nos termos da Ap. 421.578.4/1-00 e dos Agravos de Instrumentos 
nº. 560.692-4/6-00 e 582.469-4/0-00, acima indicados, fixo o valor de R$ 5.000,00, a título de caução a ser recolhida pela 
requerente da falência, para os honorários do administrador judicial, que deverá ser depositada no prazo de 48 horas, pena 
de encerramento da falência, por ausência de pressuposto processual de existência e validade. Nesse sentido recente julgado 
do STJ: RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL.CAUÇÃO DA REMUNERAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE. ART. 25 DA LEI nº 11.101/2005. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.1. Inviável a apreciação 
do pedido de efeito suspensivo a recurso especial feito nas próprias razões do recurso. Precedentes.2. O art. 25 da Lei nº 
11.101/2005 é expresso ao indicar o devedor ou a massa falida como responsável pelas despesas relativas à remuneração 
do administrador judicial.3. Na hipótese, o ônus de providenciar a caução da remuneração do administrador judicial recaiu 
sobre o credor, porque a empresa ré não foi encontrada, tendo ocorrido citação por edital, além de não se saber se os bens 
arrecadados serão suficientes a essa remuneração.4. É possível a aplicação do art. 19 do Código de Processo Civil ao caso 
em apreço, pois deve a parte litigante agir com responsabilidade, arcando com as despesas dos atos necessários, e por ela 
requeridos, para reaver seu crédito.5. Recurso especial não provido. (REsp 1526790/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRATURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 28/03/2016)2). Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 (noventa) dias 
anteriores ao primeiro protesto. 3) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou execuções contra 
a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, 
a prescrição.4) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da falida (empresa), sem autorização 
judicial, ressalvados os bens cuja venda faça parte das atividades normais do devedor se autorizada a continuação provisória 
das atividades (art. 99,VI).5) Cumprido o item 2, servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos órgãos 
elencados abaixo, bem como de CARTA DECIENTIFICAÇÃO às Fazendas, devendo tais órgãos encaminhar as respectivas 
respostas, se o caso, para o endereço do administrador judicial nomeado. O administrador judicial deverá encaminhar cópia 
desta decisão aos órgãos competentes, devendo comprovar o protocolo nestes autos digitais, em 10 dias. JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 3º andar Barra Funda - CEP: 01152-000 São Paulo/SP: Encaminhar a 
relação de livros da falida levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em 
nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão falido nos registros desse órgão e a inabilitação para atividade empresarial; 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - Rua Mergenthaler, 500, Vila Leopoldina Gerência GECAR, CEP: 
05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as correspondências em nome da falida para o endereço do administrador judicial 
nomeado; CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000 
São Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à falida, para o endereço do administrador judicial nomeado; SETOR DE 
EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 
São Paulo/SP: informar sobre a existência de bens e direitos em nome da falida; BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO 
PAULO  Rua XV de Novembro nº 275, 7º andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existência nos seus arquivos, sobre 
bens e direitos em nome da falida; DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, CEP: 01045-000 São 
Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da falida; CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA 
PROTESTO- Rua XV de Novembro, 175 Centro - CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Remeter as certidões de protestos lavrados 
em nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, independente do pagamento de eventuais custas; 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL UNIÃOFEDERAL - Alameda Santos, 647 - 01419-001 São Paulo/SP: Informar sobre 
a existência de ações judiciais envolvendo a falida; PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃOPAULO - Av. Rangel 
Pestana, 300, 15º andar Sé - 01017-000 São Paulo SP: Informar sobrea existência de ações judiciais envolvendo a falida; 
SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃOPAULO - PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 
Rua Maria Paula,136 Centro - 01319-000 São Paulo/SP: Informar sobre a existência de ações judiciais envolvendo a falida.6) 
Caso não seja cumprido o item 1 o processo será extinto. Com o cumprimento do item 1, outras determinações serão feitas em 
complementação desta sentença.7). Intime-se o Ministério Público.8) P.R.I.C. São Paulo, 24 de janeiro de 2018. RELAÇÃO DE 
CREDORES NÃO APRESENTADA PELA FALIDAPELOS SÓCIOS DA EMPRESA. FAZ SABER, POR FIM, que o prazo para as 
habilitações e divergências de crédito é de 15 (quinze) dias à contar da publicação deste edital, na forma do artigo 7º, §1º da 
Lei nº 11.101/2005, que deverão ser digitalizadas e encaminhadas EXCLUSIVAMENTE por e-mail ao escritório do Administrador 
Judicial, LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ nº 22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE 
SOUZA LASPRO, inscrito na OAB/SP 98.628, estando à disposição dos credores e interessados de segunda-feira a sexta-feira, 
das 09h00min às 18h00min, no endereço da sede da Administradora Judicial, situada na Rua Major Quedinho, n° 111, 18º andar, 
Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01050-030, cujo e-mail institucional (correio eletrônico) é: carvalhocamara@laspro.com.br. 
Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Aos 28 de abril de 2021.

Encerramento - Vertical

EDITAL - DECRETAÇÃO E ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE Vertical Oleos Eireli, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 99, 
PARÁGRAFO ÚNICO, E 156, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 11.101/2005, expedido nos autos da ação de Falência de 
Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento, PROCESSO Nº 
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